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REQUERIMENTO N° 002/2024 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MORADA NOVA - CEARÁ. 

REQUER da SEINFRA, a 
recuperação da malha viária das 
Ruas que fazem parte do Bairro 
Antonio Raulino (antigo Nova 
Morada), localizado na Sede 
Urbana deste Município, na 
forma que indica. 

Devido aos inúmeros buracos ali existente, a população está enfrentando grandes 
dificuldades em transitar. 

Diante disso, a Vereadora infra assinada, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, requer a Vossa Excelência, antes ouvido o Plenário, que este Poder 
interceda junto a Secretaria da Infraestrutura de Morada Nova-Ceará (SEINFRA), a 
fim de que possa viabilizar o pleito que ora se apresenta. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Morada Nova em 01.02.2024. 

Rose Mayre Monteiro Oliveira 
(Rosimeire) 

- Vereadora/Requerente - 
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